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Portaria nº 425/2019-GAB/SUSIPE  Belém, 09 de abril de 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no 
uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA (Presidente), Procurador Autárquico do Estado, ELTON 
DA COSTA FERREIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, e BRU-
NO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (membro), Assistente Administrativo, 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 4819/2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 429416
Portaria nº 444 /2019-GAB/SUSIPE   Belém, 22 de abril de 2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA (Presidente), Corregedor do Interior; (membro), ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico do Estado; e ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 4635 e 4636/ 2018-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 429423
Portaria nº 421/2019-GAB/SUSIPE  Belém, 04 de fevereiro de 
2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, Secretário Extraordinário de Estado 
para Assuntos Penitenciários, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR o Presidente RENATO NUNES VALLE pelo servidor 
ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Esta-
do, na Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 4450/2017-
CGP/SUSIPE, que passa a ser composta da seguinte forma:
- ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Es-
tado (Presidente);
- JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico do Es-
tado (membro);
- BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo (mem-
bro).Art. 2º - REDESIGNAR a referida Comissão para dar continuida-
de à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
4450/2017-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 429410

PORTARIA N° 479/2019-GAB/SUSIPE
Belém-PA, 22 de abril de 2019.
EXCLUIR DA PORTARIA Nº 17/2016- GAB/SUSIPE de 11/01/2016, publi-
cada no DOE nº 33050, de 18/01/2016, GILBERTO ARAÚJO DOS SAN-
TOS, matrícula 5825466, da Função Gratifi cada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária-FGEP, com lotação no Centro de Recuperação Regional de 
Altamira, a contar de 21 de abril de 2019.
DESIGNAR ARIOSVALDO FEITOSA ALMEIDA, matrícula 5942003, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 22 de abril de 
2019.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 429440
PORTARIA Nº 374 /2019 – CGP/SUSIPE  Belém, 02 de maio de 
2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa, objetivando apurar a fuga do preso ADENILSON NUNES DA SIL-
VA, custodiado no Centro de Recuperação Agrícola “Silvio Hall de Moura”, 
ocorrida em 25/04/2019.
Art. 2 º - Designar KARLA DIANA DE SOUZA FREITAS, Gerente Adminis-
trativo, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 429401
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 09/04/2019
Motivo: DISTRATO A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: FRANCIANE SOARES SOUSA
Matrícula: 5942979/1 - Função: AGENTE PRISIONAL.
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 24/04/2019
Motivo: DISTRATO A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: GIOVANA CORRÊA DOS SANTOS
Matrícula: 5941815/1 - Função: TÉC. EM GESTÃO PENITENCIÁRIA – 
ODONTOLOGIA.
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS PENITEN-
CIÁRIOS

Protocolo: 429386
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 04/05/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: ALINE DIAS MACHADO VIEIRA
Matrícula: 97571433/1 - Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 04/05/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: JAIRO GILFORT REIS DE LEMOS FILHO
Matrícula: 97571428/1 - Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 04/05/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: LUANA PAIVA GONÇALVES
Matrícula: 97571436/1 - Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 05/05/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: WERLLEY MOURA DO NASCIMENTO
Matrícula: 5901999/2 - Função: AGENTE PRISIONAL
ORDENADOR: JARBAS CASCONCELOS DO CARMO
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS PENITEN-
CIÁRIOS.

Protocolo: 429388


